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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO RESPONSAVEL TÉCNICO DO  
PLANO DE PEDREIRA 

(Anexo V, Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro) 

 
 
 

 
 

 
 

 

(a) ………………………………………………………………………………………………...………………..., 

morador em …………………………………………………………………………...…………………………,  

contribuinte n.º ……………………………………, BI / CC n.º ……………………….……., data de 

emissão ………………………………, valido até ………………………………..e Arquivo de Identificação 

de .............................................., Telefone n.º ……………………………, Fax n.º …………….…………, 

com formação académica …………………………………………………………………………………….. 

declara, na qualidade de responsável técnico da pedreira (b) ...…………………………………………….. 

………………………………………………………………………………………………………………………. 

que se responsabiliza pela execução do plano de pedreira aprovado.  

 

 

 

Anexo: Curriculum vitae 

 

 

 

Montijo, ........... /........... /.................... 

 

 

 

O Responsável Técnico do Plano da Pedreira, 

 
 
 

____________________________________________________________________________ 
Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição de documento de identificação válido. 

 
 
 
 
 
 
NOTA: 
Este termo deve ser acompanhado de: 

a) Cópia do BI / CC do técnico; 
b) Declaração de reconhecimento da capacidade profissional do técnico, emitida pela respetiva ordem profissional. 

 
 
Instruções de Preenchimento 
a) Identificação do responsável técnico. 
b) Identificação da pedreira. 

 

REF.ª DO PROCESSO  
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